
PREFEITURÁ DE

MONTE MOR
covERNo DE AçÃO

CARGO EM COMISSÃO E DÁ ourn-ls pnolrnÊxcras'
: Poder Executivo)

GIATTI ASSIS, Prefeito do Municipio de Monte Mor, Estado de São Paulo, no

suas atribuições legais,

SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

LEI

lo - Fica criado o c.rgo em comissão, de livre nomeação e exoneração pelo Chefe

do Poder Executivo, conforme abaixo:

QUAI{TIDADE

0t

CARGAHORÁRIA SALÁRIO

RS 2.811,2240 horas

2o - O Anexo I contempla as atribuições do cargo ora criado.

3o - As despesas deconentes da execução dessa Lei, correrão por conta de dotações

específicas consignadas no orçÍrmento vigente, suplementadas se necessário'

4o - Esta Lei entra em vigência na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

ITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR,02 de fevereiro de 2016.

ASSTS

icipal

em livro próprio, enviada ao Serviço Registral e Notarial de Monte Mor e
em local de costume do Paço Municipal, na data supra.

FELIX

Municipal de Administração,
e Mobilidade Urbana-interina

RUA FRANCISCO GLICÉRIO, 3gg . CENTRO - MONTE MOR. SÃO PAULO

13190-000 | CNPt: 45.787.652 / 0001-56 | TELEFONÉ (PABX): 19 3879-9000

C.{RGO

Caefe de Vigilância
Eutomológica e

€satrole de Vetores



MONTE MOR
GOVERNO DE AçÃO

de Vigilância Entomológica e Controle de Vetores

r rotineiramente mapeamento epidemiológico da dengue, zika, chikungunya e

is endemias; lmplantâr protocolos, normas e rotinas epidemiológicas em dengue,

chikungunya e principais endemias junto às Equipes de Saúde; Articular com demais

ações de políticas de saúde a atuação das atividades para a prevenção e controle
gue, zika, chikungunya e demais endemias; Acompanhar a análise da situação de

, su rtos/epidemias de dengue e demais endemias; monitorar indicadores de saúde;

onar e monitorar as equipes de saúde na rotina da vigilância epidemiológica da

e e principais endemias; realizar notificação, investigação, envio de planilhas,

s e fichas; realizar treinamento e capacitação na área de vigilância
iológica da dengue e principais endemias. Atuar em conjunto com a área de

e meio ambiente. Desenvolver ações de controle de vetores de principais

ias, animais sinantrópicos e peçonhentos. Coordenar e Capacitar as equipes de

de controle de endemias e articulãr com os demais agentes de saúde .

RIJA FRANCISCO GUCÉRIO, 399 - CENTRO. MONTE MOR . SÃO PAULO
13190-000 | CNPJ: 45.787.6s2 / 0001-56 | TELEFONE (zABX): 19 3A7s-9000
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ANEXO I

ATRIBUICÕES


